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Tenho al honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores

do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

A medida, resultante de estudos técnicos desenvol-

vidos no âmbito da Secretaria da Administração e Modernização do Serviço

Público, tem por escopo conferir aos servidores da referida autarquia de re-

gime especial tratamento remuneratório mais adequado, respeitada a disponi-

bilidade financeira do erário.

Nesse sentido, a propositura reajusta, em 10%, os

valores do salário-base e do adicional de função dos servidores abrangidos

pela providência, cuidando, também, de determinar que o mesmo percentual

seja computado para cálculo do valor da hora-aula dos Docentes e dos Auxi-

liares de Magistério.

Destaco, ainda, que o texto ora submetido a essa

Casa de Leis prevê a aplicação do beneficio em tela aos inativos, além de es-

tabelecer que a lei produzirá efeitos a partir do dia 1o de outubro deste ano.

Trata-se, como se vê, de providência que se insere

no conjunto de medidas da mesma natureza adotadas pelo Governo, reve-

lando, mais uma vez, o empenho da Administração em proporcionar, tanto

quanto possível, melhor tratamento remuneratório aos servidores públicos.
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Expostas, dessa forma, as razões da minha inicia-

tiva, que se reveste de inegável interesse público, reitero a Vossa Excelência

os protestos de minha alta consideração.

<D —
Geraldo Alckmin Filho
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A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no s de de de 1998.

Concede reajuste salarial aos servido-
res do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica Paula Souza.

O Vice-Governador, em exercício no cargo de

Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Os valores do salário-base e do adicional

de função dos servidores da autarquia de regime especial Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza ficam reajustados em 10% (dez por

cento).

Parágrafo único - O reajuste de que trata o “caput

deste artigo será computado para cálculo do valor da hora-aula dos Docentes €

Auxiliares de Magistério de 2o e 3o Graus.

Artigo 2o - O disposto nesta lei aplica-se aos inati-

vos.

Artigo 3o - As despesas resultantes da aplicação

desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento vi-

gente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício,

créditos suplementares até o limite de R$ 2.790.000,00 (dois milhões, setecen-

tos e noventa mil reais), na forma prevista no artigo 43 da Lei federal no 4320,

de 17 de março de 1964.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de outubro de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 138o a 142o Sessões Ordinárias

(de 02 a 09/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/10/98.
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